
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SITVEIRAS - SP

PAçO MUNtCtpAt "PREFE|TO HÉHO DE ANDRADE FERRAZ"
Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras - SP - CEp: 12.690-000

CN PJ Ne 45.t92.564 /0001-01 - E-mai I : prefeitu ra @silveiras.sp.gov.br
TELEFONE: (12) 3106.1150 / st06.Lt97

PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO MUNICIPAL N" 65 DE 03 DE AGOSTO DE 2O2O

"Dispõe sobre o afastamento ao trabalho dos empregados
públicos municipais maiores de 60 (sessenta) anos, na forma que
menciona."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o. Ficam dispensados por tempo indeterminado de

comparecer ao tabalho os empregados públicos municipais maiores de 60 (sessenta)

anos, sem prejuízo dos seus vencimentos, a partir de 10 de agosto de 2020.

ilrt, 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contr¿irio.

Silveiras, 03 de de2020
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